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MOÇÃO Nº 005/2023 

 

 Os Vereadores da Câmara Municipal de São Vendelino, abaixo assinados, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 134, inciso VI e art. 166, ambos do 

Regimento Interno, apresentam a seguinte MOÇÃO DE PESAR à família do Sr. Inácio 

Lírio de Souza, em razão de seu falecimento, ocorrido no dia 14 de dezembro de 

2023. 

Natural de Salvador do Sul, Inácio Lírio de Souza atuou por 30 (trinta) anos 

como supervisor técnico na empresa Grendene, nas unidades industriais do Rio 

Grande do Sul e do Ceará. Após a aposentadoria, dedicou 08 (oito) anos à função 

de Secretário Municipal da Saúde e Assistência Social de São Vendelino, e, nos 

últimos dois anos, atuou como motorista do transporte escolar de nossa cidade, 

além de ser vereador suplente nesta atual legislatura. Pessoa afável e muito 

atuante na comunidade, deixou enlutados familiares, amigos e colegas. 

Aos seus familiares, em especial à esposa Irene, a filha Fabiana e namorado 

Rafael, a filha Flávia e a namorado Diego, à mãe Selvina, irmãos, cunhados e 

sobrinhos, nossas sinceras condolências, reiterando que esta Câmara de 

Vereadores não poderia deixar de expressar o seu pesar. Manifestamos nosso 

profundo respeito e rogamos à Deus que traga conforto aos corações enlutados. 

Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, 

destacando o amor a Deus sobre todas as coisas para que Inácio Lírio de Souza 

descanse em paz. 

Sala de Sessões, aos dezoito dias do mês de dezembro de 2023. 
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